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_ SOLICÍTAÇÁO DE F.lh. ~ _

ADESAO DE CASA LEGISLATIVAp,.,. •., N.'

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMEl'fTE PREENCHIDOs.RU~
OBSERVA Ao

ESTE FORJ.\'1ULÁRIO DESTINA-SE À SOLIClT AÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

"

OBS: PREENOIER E IMPRTh'IIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGIST,ATIYA E Ei':"VIARJUI'.'TAt,mI.\TE COi\'1 A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMEi\.AR PARA:

PROGRAl\'lA Th'TERLEGIS - AV. NI2 ANEXO' E' IX> SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUAt'll. PARLAMEJ\T ARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL
13 (Treze)

.

PARTIDO

PMDB

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DAnOS R.\SICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

Al.JTE.I.\lICA ÃO DO PRESIDENTE
l•••••OME COl\.1PLITO IX) PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO DDIMl\.'{

Sebastião Martins Mar ues 30/06

Jãnio Ferreira Barbosa

CONTATO DA ÁREA DE Il\"FORMÂTICA NA CASA LEGISLATIVA.,
SERVIDORRESPONSAvEL PELA ATUALIZACÃO DE DADOS NA PÁGINA IJ'j"TERLEGIS

NOME

UNIDADElDEPART AMENTO CARGO

Secretaria Assessor
TELEFONES FA...X

064.641-2720 1064 - 641-2782 064 -641.2720
E-MAIL: camar-dshg(á),cultura. com. br

CALLCENTER (61) 311-2556 FA.X (61' 321 1075
1\01\1E DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Muuicipal de Santa Heleua de Goiás

Ei\"lJERE( o

Av. Onias José Borges s/n - Centro . Caixa Posta 81

cmADE UF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920.000
TELEFONES FAX

064 - 641.2720 I 064 - 641.2782 . 064 • 641-2720

E-MAIL: camarashgfâ)cultura. com. br IHOMEPAGE:

..:HB

cmstl~•

iE.~
NOME PARLAMENTAR: Vereador Tião Marques

TELEFONES
064 - 641.2720 064 - 641.2782

FA.\:

064 - 641.2720
SEXO

Masculino

K-l\.WL: camarashg(á),culturacom.br

::[;d. lJ~1J1{
LOC,\L

PARA USO DO INTERLEGIS:

MU~lCÍPIO PÓLO? D SIM ~ NÃO

HOMEPAGE:



,.'

~Prodasen
Centro de InfO::nlllir.fl e ~
Proeess-arnento(IHDado:; (!o Senado i•.;(leri'll IflrfRLEGU

OBS: PREENCHER E I:MPRIMIR A FIOIA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR. (para cada par1aml'ntar índhidllalmente)
E E1\'VIAR JUl\'TAi\.IENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO' E' DO SENAIX> FEDERAL - BRASlLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER ~(6)), 311-2556 FA.X(611321 1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR ./ ) ~

f .Iha foi. ""'<, 7!fJ-.-:()
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS . . P!OCfIlSSO N.

o

..<.
OBSERVACr\O - -

RI<XOMENDA-SE A UrILlZAÇÃO DESTE FORMUI.,ÁRlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAM:ENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

o ASSEMBLÉIA U:GlSLATJVA Ck\L-\RA MU1'o'lCIPAL
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicioaI de Santa Helena de Goiás

ENDERECO

Av. Onias José Borl!es s/n - Centro - Caixa Posta 81

elllADE DF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFONES FA..•X

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E-MAIL: camarashglâ1cultura.com.br I HOMEPAGE:
DADOS DO PARLAMEl\'TAR

NOME COMPLETO AJ~IVRRSARIo-DDfMM

Itamar Vieira de Souza 11/07

NOMEPARJ...AMEl\'TAR PARTllXJ SEXO

Vereador Itamar Vieira de Souza PL Masculino
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNTCIP AL

D PRESIIlE~T.E D VlCE-PRESIIlENTE D 1<>SECRETÁRIO • r SEcRETÁRIa

D 3" SECRETÁRIO D 4- SECRET ,\RIO O VEREADOR

TELEFOl\'ES I FA ..X

064 -641-2720 I 064 - 641-2782 I 064 - 641-2720

E MAIL: camarashu(Q)cultu ra. com. br IHOMEPAGE:
SOLICITA ÃO

SOLICITO A MIM.lA ADESÃO À REDE [1\"TERl,F.GIS

ASSINAT

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóW? D SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de In/o"r./Jlir.(I e ~
Pro:essame~llo IIp.O,I(1os do Senado r'~(lp.r;;i

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIllDOS.

,lmfRUGU

Folha N.o

OBSERVAÇAo
RECOMENl)A-SI<: A lJTILIZAÇAo DESTE FORJ\1ULÁRIO

NU CASO DE DI FICULIlADES NO CADASTRAMEi\'TO CENTRALIZADO PELA ASSRMBLÉINCÂJ\tARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DEPARLAMEl\"TAR (para cada parlamentar indi\idualmente)

E ENVIAR JUJ'o,'TAMENTE COM A FIaM DE ADES.40 DE CASA LEGISLATIVA PARA
PROGRAMA IJ'jiERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SE]\'AIX) FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER ~(61) 311-2556 FA.,X(61\ 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA cÂMARA i\IUNICIPAL

!'iOME DA CASA LEG ISLATIVA

Câmara Municinal de Santa Helena de Goiás

ENDERF£O

Av. Onias José Somes s/n - Centro - Caixa Posta 81

CIIJAOE UF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFONES FAX

064 - 641-2720 I 064-641-2782 064 - 641-2720

E-MAIL: camarashJ1râ1cultura.com.br I HOMEPAGE:

SEXO

Masculino

20/08

FA .•X

064 - 641-2720

At'\lVERSÁRIO-DD/M:M

PARTIDO

HOMEPAGE:

DADOS 00 PARLAMENTAR

NO~m COMPLETO

Cristian de Paula Gomes
NOME PARLAMEI\'T AR

Vereador Cristian Gomes PMDB
CARGO OCUPADO NA CAt\tARA MUNICIPAL

O "lCE-PRESIIJE~T" O I"SECRETARIO O 1"SECRETARlO

O 4' SECRETÁRIO • VEREADOR
TELEFONES

064 - 641-2720

o PRESIDENTE

O 3" SECRETARIO

E-MAIL:camarashtWcultura.com.br
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SOLICITA ÃO

SOLICITO A Ml!';l-lA

PARA USO 00 INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM O NÃO



SOLICITAÇÃO DE 'na N,'

ADESÃO DE PARLAMENTAR , ," o'"
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. \ R"bd".

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UfILIZAÇÃO DESTE FORMtJJ ..ARIO

NO CASO DE DIFlCULDADF,S: NO CADASTR.4..t\lENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAo DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar indhidllalmcntc)

E El\""\'lAR JU1'"TAMEl\ojE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRA.."IA INTERLEGIS _ AV. NI2 At,'EXO 'E' DO SENAOO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CEi,\'TER - (61) 311-2556 FA.,"{161)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

. ",'
, '

0,0

~Prodasen
Centro de Inlo:rntJtic.fl e ~
PrQceS5amenlode 0;)(10::; (lu Senado rC(lf!liil

D ..\SSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ti
IflTERLEGU

ck"IARA l\fUl\'1CIP AL

•

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicinaI de Santa Helena de Goiás

EI\l)ERECO

Av. Onias José Borl!es s/n - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE UI' CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFONES FAX

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E-MAIL: camarashg(wcuitura. com.br I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSÁRIO-DDfMM

Al!enor Bezerra de Oueiroz 08/10
NOME PARLAMEI\'T AR PARTIDO SEXO

Vereador Agenor Bezerra de Queiroz PMDB Masculino
CARGO OCUPADO NA CAl\1ARA MUNICIPAL

O PRESIDEJ.'\fTE O VICE~PRESmENTE O l° SECRETÂRIO O ZO SECRETÁRIO

O 3<>S":CRETÁRlO O 43 SECRETÁRIO • ""'EREADOR

TELEFONES I FA."

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 I 064 - 641-2720

E.MAlL: camarasho"{(vcultu ra. corno br I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE II\'TERLEGIS

:f.ri ,!Id/1O-
LOCAL

5 dcl, OI,------

PARA uso 00 INTERLEGIS:

MU~'1CÍPIO PÓLO'! D SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de Inlo:l'lilllir.f]e ~
Pro:::essamento de Dndo::>(!u Senado Icof.l<ii

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

FilhA N,' ..Q$., '.~,~yvea--O
R\&~ _

OBSERVA ÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO D1<:81'1o:li'ORl\1ULARIO

NO ('..ASa DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRo\LlZADO PELA ASSEMBLÉINC.\M...\RA
ons: PREENCHER E IMPRThHRA FICHA DE ADESÃO DE PARt .•AMEi\jAR(para cada parlamentar indhidualmente)

E ENVIAR JlJ1\"TA1\.fEi'lTE COM A FlOIADE ADESÃO DE CASA l.•EGISLATIVAPARA:
PROGRAMA 1i\"TERLEGIS- AV. 1\'/2 Ai''EXO 'E' DO SENADO nDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CEl"frER - (61' 311-2556 FÁ.,\:(61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

o ASSEMBLEIA LEGISLATIVA CÂ!\1ARA MUI\1CIPAL

DO PARLAMENTAR
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municinal de Santa Helena de Goiás

ENDERECO

Av. Onias José Bomes sln - Centro - Caixa Posta 8\

CIDADE UI' CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFOl\"""ES FA.X

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E-MAIL: camarasho(âJ.culturacom.br I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO A.t"'IVERSÁRlO-DDfM~:1

nR~'b Sebastião Martins Marques 30106

NOME PARLAMEl\"TAR PARTIIXJ SEXO

Vereador Tião Marques PMDB Masculino
CARGO OCUPAIX> NA CAMARA MUNICIPAL

• PREsmENfE O VICE-PRESTDEl\TE O I" SECRETÁRIO O Z"SECRETARIO

O 3" SECRETÁRIO O 4" SECRETÁRIO O VEREADOR
TRI,EFOi\'ES I FA.'{

064 - 641-2720 I 064-641-2782 I 064 - 641-2720

E-MAIL: camarashg@cultura.com.br IHOMEPAGE:

SOLlCITAÇÁO

SOLlCJTO A MIl\"lIA ADESÃO À REDE H\TERLF..GIS

PARA USO 00 :INTERLEGlS:

MUi\1CípIO PÓLO? D SIM O NÃO

mailto:camarashg@cultura.com.br


TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. Rub,

Ce,,;ro de lniQ;t'l"l;iticü e
Pfo:essamefltode Dados du Senado tC[lF.rai

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

tME1l1.EGU

Folha N.o

P,oct"SSO N,o

=====::::====::::;;:;;::;;;:;:;;::::;;;;::;JiO~B~SE~R~V~A~Ç~,-~,oh::;;;;:::;:~;;;::===========1
RECOMEJ",j'DA-SE A uTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICU1~DADES NO CADASTRAMEJ\'TO CENTR.\LIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRTh'IIR A FIOIA DE ADESÃO DE PARLAMEJ\'TAR (para cada parlamentar indhidualmente)

E E1\\'IAR Jli1";lAr"\1ENfE COM A FICH_J\ DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA Il\TERLEGIS -AV. NI2 Al\"'EXO 'E' DO SENAIXJ FEDERAL - BRASÍLL4. DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER --'61) 311-2556 FA.,X(611321 1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÁMARA MUNICIPAL
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NOj\:IE DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicinaI de Santa Helena de Goiás

EfIo'lJERE o
Av. Onias José BOTlzess/n - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE UF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFONES FAX

064 - 641-2720 I 064-641-2782 064 - 641-2720

F"..-l\!1AIL: carnarashºl1i1cultura. com. br I HOMEPAGE:
DADOS DO PARLAMEI\"TAR

NOME COl\fPLETO Al\'lVERSÁRIO-DDIMM

Eliones Fernandes Maciel 31103

NOJ\'1E P ARLAMEl\'T AR PARTllXJ SEXO

ítl \1c.i(..L Vereador Eliones Maciel !'TB Masculino
CARGO OCUPAOO NA CAJ,"iARAMUNICIPAL

D PRESIDENTE O VICE-PRESIDEi'\lE O 1° SECRETÁRIO O 2° SECRETÁRIO

O 30 SECRETÁRIOO 4" SECRETÁRIO • v1':READOR
TELEFO~""ES I FAX

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 I 064 - 641-2720

E-l\1AIL: cama rashgtiiJ.cultura. com. br IHOMEPAGE:
SOLICITA Ao

SOLICITO A MIl\RA ADE..~ÃOÀ

PARA USO IX) INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM D NÃo



..
~Prodasen

C~ntro de 1I1bm!'Jli~<1é ~
Pro::eS5Bmeflt'J (IH O<t(!co::; elo Senado rcnp.r,'ll lf11FRLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

F.lh. N.' c:J
P,•••••.• N;<f1/0J--
R~ ?

OBSERVAÇAo
RJo:COMENDA-SE A tJfILIZAÇÃO DESTE FORMlJI .•ARJO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAt"IENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE r\DF...sÃO DE PARLAJ'\IENl'AR (para cada parlamenlar individualmente)

E Ei'\V"IARJUl .•••TAMEI\""TE COM A FIOlA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENAOO FEDERAL - BRASIUA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61 311-2556 I'A..'\ 61 321-1075F=:=== TIPO DE CASA LEGISLATIVA

~\SSEMBLÉIA LEGISLATlVA G9 CÂ"l.\RA MU1'1CIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Munici aI de Santa Helena de Goiás

El'il>ERE o
Av. Onias José Bor es sln - Centro - Caixa Posta 81

SEXO

Masculino

13/10

FAX

064 - 641-2720

UF CEP

Al\'1VERSÁRIo-DD/MM

064 - 64I-2720

GO 75920-000
FA.X

2" SECRET ÂRIO

PARTIDO

I" SEcm:TARIo D
VEREADOR

HOMEPAGE:

D DVlCE~PRESIDENTE

D 4" SECRETÁRIO •
TELEFONES

CIDADE

DADOS 00 PARLAME!"rr AR
NOME COMPLETO

Santa Helena de Goiás
TELEFONF~'

Francisco Dantas da Silva
1\cOMEPARLAMENTAR

Vereador Chico Vassoreiro PFL
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUf\'TClPAL

064 - 641-2720

064 - 641-2720

D PRESIDE~TE

D 3" SECRETÁRIo

E~MAIL:camarashl.â)cultura.com.br

E-MAIL: camarashrtVcultura.com.br HOME PAGE:

•

•

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESAo À REDE Ii''TERLEGIS

5fJ771 H ue "p Gtz ,a.£.d.2.--,-2mJ
LOCAL

PARAUSO 00 lI\'lERLEGIS:

l\lliNlCÍPIO PÓLO? O SIM D NÃO



o.:

~Prodasen
Cenlrode Info;rr.iJlicéI $ ~
Pio::essamento lle O,lfjoS do Senado ;(:n~r(ji

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

InrERLEGU

Fc:ha N:o ~e7=-,,(j,,- _
P~,,,.,,oNmlol,- V
Ru~

1============;;:;;;;:;;;::;;::::::;;:::~O~I~IS~E~R~v~A~gO~;:;;:;:;;:~;;:;::;:;;;:;;:===========1
RECOMENDA.SE A UflLlZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFlCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FIOIA DE ADESÃO DE PARLMlE~'TAR (para cada parlamenlllr indhidualmentc)

E Ei\,'lAR Jl.Ji\iAMEfliTE COM A FIO-lA DE ./-\I)ESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA H\rrERLEGIS _ AV, NI2 ANEXO 'E' DO SEN'AIX) FEDERAL - BRASÍLIA DI" - CEP: 70.165.900.CALLCENTER. (611311-2556 FAX(61)321-1075

TIPO DI<:CASA LEGISLATIVAo ASSE]I,.fBLÉIA LEGISLATIVA
.

CM'IARA MUNICIPAL
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1\'OM£DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicinaI de Santa Helena de Goiás

ENDERECO
Av. Onias José Borges s/n - Centro - Caixa Posta 81

CID.IDE DF CEI'
Santa Helena de Goiás GO 75920-000

TELEFONES FAX
064 -64t-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

":-MA.IL:camarashp(Wcultura. com.br IHOMEPAGE:

DADOS 00 PARLAMEt\'T AR
NOME COMPLETO ANIVERSA.H.IO-DD/Ml\.1

Valdivino Euripedes Ribeiro 24/07

NOME PARLAMEi\'T AR PARTIDO SEXO
~ Vereador Valdivino Eurípedes Ribeiro PMDB Masculino

CARGO OCUPADO NA CAMARt\ MliI\'1CIPAL

O PRK"iIDEi'HE O VlCE-PREsmENTE • 10SECRETÂRlO O r SECRETÁRIO

O 3- SECRETÁRIO O 4"SECRETÁRIO O VEREADOR
TELEFONES I FA.\':

064 - 641-2720 I 064 - 64t -2782 I 064-641-2720

E-MAn~: cama:rashgtaJcultura. com. br I HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINI-IA ADESÃO .4. REDE INTERLEGIS

?J~j /'? j.&:z7./
,------

PARA USO 00 :INTERLEGIS;

MU1\lCÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO



ImEHLEGIJ

~OLJCITAÇÃO DE I ",'na N" ~ '
ADESAO DE PARLAMENTAR , P'uCO," N," JQ:i-b

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. I~~ =-1' ?

~Prodasen
Cel1;rode lniOrTlI<\lir.<J e ~
Pro::essaXlP-'llolle OlJdo~(lu Senado ;eneréll

','

r:::==========;:;:;:;:~;;:;:==;;;::~o~n~S~ER~V~A~(,~'\~O~;;;:;:=::;:;::;:;;::===========1
_REC01HENllA-SE A UrILIZAÇÃO I)EST~: FORMULARIO

NO CASO DE DIFlCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZ.ADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
DBS: PREENCHER E IMPRlMIR A }i'ICJL\ DE ADESÃO DE PARLAME1\'TAR (para cada parlamentar indhidualrncntc)

E ENVIAR JU.1\j AMEl\jE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRt-\.~A INfERLEGIS - AV. NI2 A1"iLXO 'E' DO SENADO FF..oERAL - BRASíUA DF - CEP: 70.165-900.

CALLCENTER 61 311-2556 FAX 61 321-1075
~ TIPO DE CASA LEGISI,ATlVA

~\SSEMnLÉIA LEGISLATIVA [2g CÀ>'lARAMLC'ICIPAL
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municinal de Santa Helena de Goiás

ENDERECO
Av. Onias José BOTl!essln - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE UF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELE:FOJ.\'F-S FAX

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E.MAIL: camarashCJrâlculturd.com. br I HOMEPAGE:

DADOS OOPARLAMENT AR
NOME COMPLETO M"TVERSÁRIO-DDfI\.[M

Heliomar Dias do Carmo
16/12

NOME PARLAM.ENTAR PARTIlX) SEXO

Vereador Heliomar PSDB Masculino

CARGO OCUPAIXJ NA CAMARA MUNICIPAL

O PH 1!:S1IIR~TE O VICE-PRESIDEi"t'TE O 1" SECRJITÁRIO O 2" SECRETÁRIO

O 3"SECRETÁRIOO 4" sEcRETÁRIa • 'VEREADOR
TELEFOi\"ES I FA.'X

064-641-2720 I 064 -641-2782 I 064-641-2720

E-MAIL: camarashorQJcultura.com.br IHOMEPAGE:

SOLICIT AC ÃO

PARA USO IX) .lNTERLEGIS:

MUi\lCÍPIO PÓJ~O? O SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de lnlo;n'lMir:<'J e jjíIIlra
Processamenlo 118Gndos (lu Senado rC(lfOr,lI

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

F.lha N.. O
P;oc~'7_k,-),=a~~-O
RUbl~~~~ _

r:::===========:;;;:;;-;;::;;;;~;;;::~O~B~S~E~R~V~A~ÃgO;;;:;;;;;:;;;;:~:;:;;::;:;;;;;;:===========1
RECOMENDA-SE A lJTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEi\'1'O CENTRALIZADO PELA ASSEMBLtINCÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAl\fEI\lAR (para cada parlamcntllr indilidualmcntc)

to: E!,\VIAR JUi\i AMENTE COM A FICIl~ DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGR.\MA II\'TERLEGIS _ AV. N/1 Al'.'EXO 'E' DO SENAOO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CEI\"TER - f6l) 311-2556 FAX (61' 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÂ.l\1ARA l\.UJNIC:IPAL
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicinaI de Santa Helena de Goiás

E~UERECO

Av. Ornas José Borges s/n - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE UI;' CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFOi\"ES FA.X

064 - 641-2720 I 064 - 641.2782 064 - 641-2720

E-MAil,: camar:lshrrlWcultura.com.br 1 HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMEi\"T AR
NOME COMPLETO Ai"'''VERSÁRIO-DD/MM

Tosé Dan tas da Si! va 07/04

NOME PARLAME!\-rr AR PARTIDO SEXO

"-\IA Vereador Tosé Dantas PT Masculino

CARGO OCUPADO NA CAMARA MUl'ilCIPAL

O PRESIDENTE • VICE-PREsmENTEO 1" SECRETÁRIO O 2" SECRETÁRIO

O 3"SECRETÁRIOO 4~SECRETÁRIO O VERE.t\DOR
TELEFONES I FA..\':

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 I 064 - 641-2720

:K-MAIL: camarashg~a'lcultura. com. br I HOMEPAGE:

SOLICITA Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

PARA USO 00 Il"frER,LEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM O NÃO

:;1



.,'

~Prodasen
Centro de In/(1i1;,'1Iíttle ~
Processamento (iH OéJ{j(i$(lu 58nado IC(I"'fal

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

F.lha 'N.'

r::::=====:::====::::;;:;;;;;;;~;:;;:~;:;:;=J0~B~S¥ER~\g',~AÇ~A~-og;;;;;;:;;:;;;;:;;;::;;=~;;;:;~==========l
RECOi\oJEi\'DA-SE A UrIUZAÇÃO DESTE FORl\fULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CEl\lRALIZADO PELA ASSEMBJ,ÉIAlCÁi\1ARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .fiJNTAMEl\jE COM A FK1-lA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRJ\MA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDER<\!- - BRASluA DF - CEP: 70.165-900.

CAT,LCENTER - (61) 311-2556 FA.'X(61)321-1075
TIPO In: CASA LEGISLATiVA

D r\SSEMBLÉlA LEGISLATIVA CÂMAIV\ :MLJl\'ICIPAL

•

NOi\IE DA CASA LEGISLATIVA

Câmara MunicinaI de Santa Helena de Goiás

ENDERECO

Av. Onias José Banzes s/n - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE lJF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TEJ,EFOl'õES FAX

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E-M..\IL: cama:rashQrfflculturacom.br IUOMEPAGE:

DADOS 00 PARLA.\fENTAR

NOME COMPLETO A1~IVERSARJO-DD/M:M

1 v-t;i{R~ Pedro Joséde Freitas 29/08

NOME P ARLA1''IE!\'"T AR PARTIDO SEXO

Vereador Pedrote PMDB Mas<:ulino
CARGO OCUPAJX) NA CAIvIARA MUNICIPAL

O PRESIDE,n'E O VICE-PRESIDENTE O 10SECRETMIO O 2° SECRETÁRIO

O 3" S>:CRETÁRJO O 4' SECRETÁRIO • VEREADOR

TELEFOl\'ES I FA."

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 I 064 - 641-2720

E-J\1AIL: camarashqrâ1cultura com.br I HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

~ Ilk. :::;~~'O<~~3
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMEi'iTAR

PARA USO DO ]I\"TERLEGIS;

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM O NÃO



,'

~Prodasen
Centro de InkHn.-~tir:-üe ~
Pra:::es5ament{lÜp.O:Jdosdu Senado rCflP.íJI

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
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r:::==========;::;:;;::;:;;:;::':::;==:;;::::JO~B~S~E~R~V~A~ÃgO;::;:;;=':::;:;;:;;;:::;:;;::;:;:;::::==========~
RECOl\tEl\"'DA-SE A UTlLI7.AÇÃO DESTE "'ORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADA."'tTRAMENTO CEl\'TRALIZ,AJ>O PI<:LAASSEMBLÉINCÂMARA
OBS: PREENCHER E IJ\.1PRIMIRA FICJL.\ DRADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FIO-IA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

~ TIPODECASALEGJSLATlVA

~SSEMBLÊIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUi\1CIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municinal de Santa Helena de Goiás

ENDlc'RECO
Av. Onias José Banzes s/n - Centro - Caixa Posta 81

CIDADE UF CEP

Santa Helena de Goiás GO 75920-000
TELEFONES FÁ .•'\:

064-641-2720 I 064 - 641-2782 064 - 641-2720

E-l\.olAIL: camarashgrmcultura.com. br IHOMEPAGE:

DADOS 00 PARLAMENTAR
NOME COMPLETO Ai'HVERSÁRIO-DD/MM

J-., vE5 Maria Aparecida Alves de Almeida 20102

NOMEPARLAMEi'oiAR PARTIDO SEXO

Vereadora Cidinha do Sindicato PSDB Feminino

CARGO OClJ"PAlX) NA CAMARA MUi'I'1ClPAJ,

O PRESIDEi"ITE O VICE-PRESIDENTE O 1" SECRETÂRJO D 2" SECRETÁRIO

O 3" SEL'RETÁRlo D 43 SECRETÁRIO • VERF.ADOR
TELEFONES I FAX

064 - 641-2720 I 064 - 641-2782 I 064-641-2720

E-MAIL: camarash{!(Q)cultura.com.hr I HOMEPAGJ<::

SOLICITA .Ao

SOLICITO A 1\HI\1io\ ADESÃO À RF.::I)EINTERLEGIS

--'--'--LOCAL

PARA USO 00 1i\l'I!.""RLEGlS:

:MLii"nCÍPIO PÓLO? D Sll\iI D NÃO



UF:GO

C'Prt" 75920-000~-""'''''y'

Fax':064-641-2720

';Homepage:

Jnterlegis - Pesquisa sobre as Câmaras
Municipais

lnstwções:' ..
•• FreencM o forJllulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mall para o endereço

infQrrna@interlegis.goY.1:Jr
" Se tiver dificuldade com a Internet este formulário deverá ser impresso.e emlado pelo

correio; para o endereço: Prodasen - Jilterlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília ~DFCEP 7.0165-9.0.0
" Para informações adicionais ligue para (6I}3114722 ou(61}311-2556 ou peioe-mail

informa@interiegis.gov.br .

Câmara Municipal de Santa HeIena de..Goiás

. gndereço: Av ..Onias José Borges s/n Centro

Telefones: .064-641. 272.0 / 641-2782

Ecinaií: <:Ílmarilshg@cuJtüra,com.br

' .
.-'.r

,.o!' •

J.f.: •

.;::.
rL,~,~
".0

~~
U'";,~
.,!..•

:~,
Jij

~ ÓQ '
'"P.J

Telefones:'.o64-641272.o Fax: .064-641272.0

'.2 "])ados.dtlcPresidente,da Câmara: ' "

NOrneparlarne!!-.!ar:\ler:..ea~()qiã() Jyl}lrques PartidQ:P~1DB
,,> • " ' . ~ . " ." . ,"

Nome ,comp).eto: Sebastião' lVl'artins !\1arques

E-mail: camátashg@cultura.com:br Hêúnepage:

• 3 - .Dadosdo ..Diretor .Geral da Câmara (ou Junçãoegtiivalelite}:

Nome: .AlexMedeiros Lima

Função: Assessoí-'m

Telefones: .064-6412720/641 2782 Fax: .064.641 272.0 / 641 2782

E-mail: camarashg@cultura.combr Homepage:

4- Dados doresponsávClpclo preenchimento deste formulário:

Nome: Jânio Ferreira Barbosa.
':.. .-

Função: Assessor rr
Telefones: 064-641 c2720 I 641-27R2

E.mail: camarashg@cultura.com.br

Fax~ 064-64-1-2720.

Homepage:

' ..' "

mailto:informa@interiegis.gov.br
mailto:camarashg@cultura.combr
mailto:camarashg@cultura.com.br


..ileJ
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5__~Setor de Informática
5.1 - bxiste u£n Setor-de InÍonn.ática na -Câ:n:lara?- Sirn. ~

5.2- Vinculado a que órgão?

_.J .N.O

P'''h.;O N~.Y12di.-õ
lIubr~~

Marques

5,4.- Cargo na :1\-.fesa:Presidente

Ho~epage:

Telefones:

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara? Sebastião Martins

5.5 ~Dados do Responsável pelo setor de lnfortnática da Câmara:

Nome: JAN10FEILREIRl,!. BARBOSA

Função: ASSESSOR II

E_mail: cam.arashg@culturaxom.br

5.6.- Ínformacõ~.s sobre recursc~-humanos:

Informe ,:1-quantid24e-dossegul..'1tes :,profissionais:

,'~.~na1istas: Programadores:O 1.
desenvolvedor de .BaJ1Code
dadoS'

Operadores de J\1icro:- 03

•
T éCf'Jcos,de suporte .em:

Hardware: \VindQws]\.rr-~

Obs: .Há ,na (~mara~profissionals --emQperaÇão de l\!ficro ccnl experiênCia '.em.m~lsde ] 2
anos, no~ segtlL.'1tes aplicativos:: Dat~fle'y"7. \Vmdo"vs -95,,98 é 2000~_\Vord,_ Exc.el, .id.:..ccc~s~

6,- Informações sobre. _sjstemas

o
1ZJ
O

Slnl - Terceiros
o
O
U

SL'TI - Interhd
Apoio aos Gabinetes
Admh1istratiyo
Processo Legislativo

6.:1 'Existem sistemas de informática, desenvolvidos internarnente-Otl--adqui.ri.dos de
• > h" .1' ")tcrcerros.~-nasareas .'arJm..xo re aCl0naaas,

Não
O
O
O

mailto:cam.arashg@culturaxom.br


,.

6.2 Existe .necessidadede revisão ou' de novos sistemas de informáticall3s áreas abaixo
relacionadas?

Não Sim

• 7.1-PlataformadelJordlVare:

7" ConfigUlraçãodoServidor Central: '.

l:8J Intel:
O Outras: - Especificar:

o
O
O

oMainframe:
O Risc:
O Não tem servidor

Obs:

.Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

• 7.2 - Topologia do.Rede:

ONenhuma:
O Token-Ring:
O Ethemet:
l:8J Fast-Ethemet:

DFDDI:
DATM:
O Outros: Especificar:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede.noSen'id()r:

• [] Novell versão
[] Windows NT
[] Wmdows 95/98

oWindows 3.x ~.~
O Lan- Tastic .
l:8J Outros Especificár:

Windows 2000.Professional

• 8.1 - microcom utadores:
Ti o Quant. Processador
1 101 IPentium 166121F= IPentium In 800 mhz
~~ Atron 1 ghz
~ ~ Pentium IllSOO .rrillz

132
1128
Ipsr6~

Memória (MB) HD(MBouGB)
11,96 GB
120 GB
120GB

1

10GB I



• Folha N.'

proces~o N~-()
Rubrlc ._ ..-===---

S.3-Impressoras:I Tipo I QuaíiO------M-ar-c-a------1 ----rv-lo-d-e-Io----I

Ii IO1 iHewlett Packard iDeskJet 692 C I'

'liI2~._ .~021 ~.I EHpewsolnettPackard IDeskJet840 C I' .

" t:::j _ IFX 1170 .

8.2 - Sisteft'.1l O eracional das estações de trabalha:
. [] DOS: [8]Windows 95 /98
o [] Wmdows 3.x I D \Vmdows Nr 00 o_o o

..~~ Outro Qual?I
Windows 2000 Professional .

•

•

• 8.4 - licatil'osda esta ão de trabalho:
DOffice 97:
O Office95 .
. DWord6.x'
IZlJntemetEx lorer

-..--.-, . _. .-- - ... ,-- ..•.. -

[8] Excel
O antivírus:
O Netscape

I
I

I

I
I

•. 8.5" Outros dispositivos das estações de trabalho:
fEl Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? [8] Sim []Não
[8] Kit Mutimídia: .
O Scanners - Quantidade:

~ Estabilizador:
1ZINo breaks:

9 - Equipamentos para.8ackup:
A Câmara ú1iiiza algum procedimento de
backup? O Sim O Não

o Fita strearner - Quantidade:

• o Zip-driH:: - Quantidade: o Jaz-drive: - Quantidade

10 -lnformaçõe~quanto à rede Eiétrica: .

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? O SIM . O NÃO
Atenada? [8] SIM O NÃO
Voltagem: O 110 V [8] 220 V

11 - Informações sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim '~'Não O
11.2 - :Existe algum Provedor de acesso na região?
O Não; jgj Sim - provedor local; O Sim - provedor de fora a km



"
,

.l2 - Informações sobre assistência técnica:

Folha N.•
"'<:1

PrOC8UO No.

ftulnlC 11-."
~

iiJ!7!~PLEGlI

~
"uo
d.o~
ó:t~
or,••S
I.".j,
83~

:oi ~\
E5 7
Ô~

•

12,1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
D Não; ~ Sim - fornecedor local; U Sjlll ~ fornecedor de fora a km

12.2' - Existe oficina de assistência técnica amícro computadores. e impressoras na região?
D Não; [XjSim - assistência local; D Sim - assistência de fora a km

13 - Obsen'acões gerais:

14- Inform:u;ões Complementares:

14.1 -: Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: De-Segunda a Sexta na Primeira Semana deCadaMês

Horários: 10:00 às 12:00

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? ~ D c) Em residência demoradores ou D

instalação comercial?

b) Em sede cedida e/pu ~
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

D

14.3 ''oc Há .linhas teiefOnicas disponíveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir D Sim / Compartilhadas com voz .~

Não/ E é dificil conseguirD Si..rll/ Exclusivas D



(>r1tf('l dQ i1lfVfly,!J,'.~<ii
'~L-:c.e2'~J<1;n:3nt(jli,,' 0;;dos cio Senado í(cú~'3

f Folh. No" <Í #;' o ~
Processo N,o () ~

Rubrlo

Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI lnterlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Santa Helena de Goiás - CO

Em: 10/ Olf 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



Rubrica

I~F5.Si' ~'6~7 :ii,.ii, ~i:ii1!iãiiiiii;i];' iiig-1)]+Sriii1i.'!5.lliii~=~la~i!!!l==; &0:-£!.i:~~::!!$==f=-;;';;;~S==::!:~~==;l;!Ii~:==:S:ii5$!i,:;;;. r;:;;'iil¥c==me==il!>!i1

. S'ENADO FEDERAL Folha N' 1
Secretaria Especial de Informática - SEI Processo N.' "J?Iol2-'O
Subsecretaria Especial do Programa InterJegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA DE GOIÁS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': GO-52028/2003 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência .do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA HELENA DE GOIÁS, com sede na Av. Onias José Borges sln" - Centro - Cx. Postal 81, Santa Helena
de Goiás-GO, neste ato representada por seu Presidente, vereador HELlOMAR DIAS DO CARMO, resolvem
celebrar o presente Convênio. regendo-se pela Lei 0,° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguinte-s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericàno, de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de -forma a democratizar ° acesso as informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utlziliza.. ÇoãOno P.ROGRilMA
INTERLEGlS, conforme. CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
. ~~
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11 _" incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0J 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações .de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificarjunto ao Bancolnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
fNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

1 _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXÇ>e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

."••>-.

1II-

IV c• V-

VI-

VII c

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas. procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

maJ:lter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as ínformações da CASA LEGISLA nVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~'\:: h-

C~O
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito. da sua"estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativo~ e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA' DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0JO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e ptogramas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da. CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2:1 -.-0 recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.'1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~yt
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4.5 _ Após O período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 " As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de .inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS

. NAÇÕES. UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há:previ.sâ.o de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - nA VIGÊNCIA

6.1 _ o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - nA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; .

11I- judicialment", nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

.. ~~~ ~v2... ~~-~~8
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio:

8.3 _ Os casos omissos deste. Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O pres~rite Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
"emdecorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, junfamente com as testemunhas.

de 2003.

• Mário úcio Lacerda de Medeir
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia,13 de ~

,~-----~ .
Presidente da Cãmara Municipal de Santa Helena de
Goiás

Testemunhas:

_~~~í,~~r)~,J _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecret"ria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl

~ --- \
~:~~~;~tante da Cámara MuniciontJa Helena

t1er..AP~~, ',L, ' PAUUN07DA\SIUl&;
R. r"mall'e' Q~ l' LI 't C \ ~,e ',' ; o .•• "t • anj.OuroBran . j

i)~n.'an~hCr.:I de Goiás T GO~
Tec. Conto CRC_GO .:' ~

WI ~.l!84,9~
ImERL~fyl.l
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus: ------

.~~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
. E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Helena de Goiás:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

). 2 _ designa, no mmlmo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informase há provedor de acesso ~

Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio doJa..-r:Oix6/.32j.J075'
óu para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterleKis
Av. N2 Anexo "E"" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP iO/65-900.

;;5;; __

Sim ,0NãO

Sim ,KjNão
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TERMO I>EACElTE E RESPONSABILIDADE'

Câmara Municipal
Estado:
[ Gói-p\ ç

, lHunidpio :
[5f\ ,'J1" \..\E.&.vV-",

'~:~~m~"
ckG-o/p s ]

fesponsáve/ iunto_!!{l 'Programa lnter/egis
L . -.-.'----...,.----...,..----------' -----.------'
(Pessoa autorlzada pela C£Ullaraparureahzar ú aceite)

Assistência Técllic(/
Empresa:

~
Me6A .•..r 1/' ',-,~,,-:;:~I (c;. lec. _J /"i/; p'f?Z'kCtf".

Equipamentos recebidos

Técnico:
[i-?<Jt7ff íl..' /e;<)"g/4#

DODrrtldone COlll1ercial:

-) í 06(1- 6:J! 5013:;' ]

1. lima lmpressoril Laser Lexmark modo Optra E312

Nunl.d."éric: í1i.Ur7,Jii01!.tldí'41 SJ''''-''''lum.dctOll,bameDto: r 01<). ai" j,

2. Um Microcomputador Nm:adata ND_P500-A950Z com 256 l\1B de memória
.W"}J.j5.o1hó-1~'1f:J~ ' " '.

Num. série, CPL': _, r J>r "urn. d. tou,bSloentO: I 01~;.JS Í:. -'

Num. série MonItor: ~O\z, ]S't P'"

3. Um Gateway 3Commod. Office Connloct 56K Lan Modem

Num. 8eric G,,'-''''';'' IXJSTI~g6'['fi s-r;.;:u. de tombamentO: lJS5 - ('l)t<S;>'6 .3

4. 1'1Il Estabili:l,at!l)l'.:Ie voltagem cOII1 capacidade míninla de 1 kvu

,
.. '~,. -
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TREINA lY1EN TO

Foi Minislrado ('lU'~IJ d(~J horas? SIM O ~.4.0'I ,l
Em caso de SIM o" '''' "'po anterior: CO"CEITO? Muito Bom LJ Bom nkegular O Ruim O
Observa ões;

~--'-'--~-----'---------~------------~
(COIOqU6 neste carnpo todas as informaçees que você a;;he importante citár soore asdíficuldades'
encontradas a respeito da ir,stalação efetuada e do treinamento oferecido) .

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmar'l Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabilizá pelo seu zelo,

_guarda, administraçãO, boa utilização e manutenção, de 89ordo como estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do Prógrama - -
Interlegis -

~--' - - --;;--:-~, -

\[>~---- - - "Ass.:j( -+--- ~d ---.
ResPõf1SâVêíPeôaeeitelía Câmara -

'"';",
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ASSINATURA: 19/0912002: \-'IGENCIA: A partir da dala de as-
sinnlllm.. ,om '~gêllCia equivalenle li.dumo;ao do Prognuna Interlegi,;;
SIGNATARIOS: Pelo Senado rederal . PRDDASEI' • Exmo. Sr.
Mllrio Lokio L"-terda de Medciro, - DirC'lor-Exc'l:\ltivo; Pelo Con.
,.eniodo. \'ercador Jo,iniano Gomes de Moum Neto, Presidenle d.
Cllmara Municipal de Monle Alegre-GO
ESptClE: Convenio nO: GO-52039n002 _ TNTERlEGIS. eelebrndo
entre o Centro de lnrormátiea e Processamento de DJdos do Scll8do
Fel:leral - PRODASEN. atuando como Órg;\O Executor do Programa
lnlerlegi. e a Cãntar3 Municipal de Na7ário-GO: OBJETO: 8la.
bclecer e regular a partieipaçlio da Casa Logislativa no Prog:rnma
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos ~os do dlsposlo no Ali. 15, d.
Lei 0° &.666, de 21/0611993. bem como SuIS aIICTllçõc~:DATA DE
ASSINATURA: Jlflln002; VIGÊNCIA: A partir da daI. de a••
sinarura. çom vigencia equi,aleole à dumçilo do Prog:rnma Inlerlegis:
SIGNATAR10S: Pelo SeMdo Federal. PROOASEN • E•.mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:lor-Exccuti,'o: Pelo Coo.
veniado, VercadOl' Edwardcs Almeida de SoU7.a Sohrinho. Pre,ideote
di Cãmam Municipal de Nazário-GO
ESPECIE: Coovenio o': GQ..52023nOO2 • I:'lTERlEGIS. celeh!!!do
entre O Centro de Informlilica e Proc=a:tle::110 de Dado~ do Senado
federal - PRODASEN. atuando COmOÓrgão E.t'tulor do Programa
Imerlegi. e aClimam Munieipalde No'" Glâria-GO; OBJETO; Es-
labelecer e regular a panicipação da Casa logi~lat;,..,. 00 Programa
10lcrlegis; MODAliDADE; Nos lrnnos do di,pos:o nO An. 25. da
Lei n' ~,61'>6.de 21/06119'93, bem.eomo suas allenttÕc.; DATA DE
ASSINATURA; 31107n002; V1GENOA; A pallir da data de •.•-
sinBlura. çom "igencia equivalente à duraçlo do Programa inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Scn.ado Federal. PRODASEI" • E.~mo. Sr
Mhrio Lucio laeerda de Medeiros. Direlor.Execulivo; Pelo Con.
,'cniado. Ven:ador Valdemir Cunha Morai" Pre.-sidenlc da Câmara
Municipal de Nova Glória.GO
ESPEC1E: Con~ênio n': GO-S204,/2003 . lNTERLEGtS. celebrado
eOlrc O Ceotro de tnformática e Processam eniO de Dado~ do Senado

Federal .• PRODASEN. atuando eomr> Óf\llio Excclltor do Programa
ImClleg" c a Càmora Municipal de Nol"OG.ma.GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç!<) da Ca.sa Legislatin no Programa
Inlcrlegi,; MODALIDADE: Nos temlO' do dl'P0sto 00 An. 25, da
Lei n' 8.666, dc 21106/1993, t>em mmO ~u:tS alterações: DATA DE
ASSINAnJRA: 1510512003; VIUr::NCIA: A prtrlir <la data de a,.
sinamm.. çom vigência equi,.,.lenle il duraç;1o do Programa InlCllegi~:
SIGNAT AR10S: Pelo SCtlado Federal. PRODASEN • hmo. Sr.
Mário LIJeio Lacerda de Medeiros. Din:lor.8ct'tuti"o; Pelo Con-
"er.iacio. Vereador Manoel Soares Filho. Presidenle da Câmarn Mu-
oiciMlI de Novo Gama-GO.
ESPEClE: Coavêoio nO, GQ..521l45n002 • INTERLEGlS, celcb",do
eotre o CeOI:'l) de lnrormática c Pmce<samento de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão ExC'CUlordo Progrnrna
ln'er1cgis c a C.mara Municipal de I'ovo Plall8ho-GO: OBJETO
Estabelecer e regular a panicipa,lo da Casa legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos IC'J'mOl;do disposto no An. 25. da
lei n° 8.666, de 21f06119Q3, bem como 'ua.s aheraçõe~; DATA DE
ASSI:'lATURA: 0211212002: VIGr::NCtA: A panir da data de as.
sinarura. çom vigência equivalcnlC ti dumção do Programa Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEI': - E"mo. Sr.
Mário Lúcio lacerda de Medeiros. Diretor.Execuli,'o; Pelo Con-
veoiado, Vereador Eliziárin Ol;,.cira Lima. Presidentc da Cànla:-a Mu.
nicipal de No~o PIlIOallO-GO.
ESPEOE: Coo\'t'nio n': GO.5202412oo2 • INTERI.EGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnáliea e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. aluaado como Orgao Executor do Programa
InlCllegi, e a Câmara Municipal de Padre Bcrnardo-GO; OBJETO:
E5labekcer c l'CJ!ul.r a panieip.ção da Casa Legislati.-a no Programa
Interlegis: MODAliDADE: Nos lcnno~ do dispOSIO00 An. 25. da
lei n° H.ó6l\. de 21/()6!199~. hcm como suas alterações; DATA DE
ASSTNAnJRA; 3111l7W)(l2: VtUtNCIA: A panir da data de as.
sinatura. çom vig;;ncia equivalenle il durnçllo do Progmma Inlcrlcgis:
SlGNAT AR10S: Pelo Senado rederal . PRODASEN . Euno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mooeim' - Dirclor-E.~t'tuti,n: Pelo Coo-
,.eniado. Vereador Erasmo Cardo~o dos SanIOS. Presidente da Câmara
Munjcipal de Padre Bemardo.GO.
ESPECIE: Con.'ênio n'; GD-510C'>0l2003- rNTERL£G1S, celehmdn
entre o Centro de InfoIIIlõlticn e Proe=~menlo de Dados do Senado
Fcdcral - PRODASEN. alUando remo Org!Io Executor do Programa
loterlegis e a Camare Municipal de Paraúna.GO; OBJETO; E,m-
helecer e regular a pa.'1icipaç!o da Casa legi~lativa no Programa
Inter!cgis; MODALIDADE: Nos termos do di, posto no Art. 25. da
Lei o' 8.666. de 21J06il993. bem como su"" alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0&10712003: VIGtNC1A, A partir da data de as-
,inarura. çom 'igência equi''ll!cOle à duração 00 Programa lntcricgis:
SIGN'ATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN • 8cmo, Sr.
Mário lúcio laeerda de Medeir01' • Dirclor-Cxeeuti,o: Pelo Con.
veniado. Vereador Severiano de SOU7., Mello, Pn:sidenu: da Câmara
Mun\cipal de ParaÚ03-GO.
ESPEC1E: Cor.vênio nO;GD-52061/200.1 _ INTERLEGIS. celebrado
""Ire o Cen~-n de Infonm\liea c Proccssamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando mmO ÓlJllio Executor do Programa
lnterlegis e a Clinlara Municip,,1 de Pirncanjuha-GO: OBJETO; Es-
labe1eecr e regular a partieipaç~o da Ca<a legislativa DO Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: NM ICrmos do disptl'to no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como ,uas alterações: OATA DE
ASSINATURA: 08107nOO3: VIGÊNCIA; A partir da data de as.
sioarura. çom .'igência equivaleote à duração do Programa 100crlegis,
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIDO.Sr.
Mário Uicio Lacerda de Medeiro~ _ Din:lor-Execulivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Adelino lima do Carmo. Presidente de Câmara
Mun!cipal de Piracaojub:\.GO.
ESPEC1E: Com'enio nO:G0-52057/20113 • INTERlEGIS. t'tlcbrado
enlre o Cenlro de lofonnillica e Prot'tS'.amcmo de Dados do Senado
rederal - PRODASEN. atuando como O'll!o Execulor do Programa
Interlcgi, e a Câmara Municip.~1 de Pimnbas-GO; OBJETO; ESla-
bel"""r e regular a participaçfio da Casa Legi.lali,'a 00 Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25, da
Lei o' &.666. de 21106/1993. bem como 'uas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; vlOtNCIA: A panir da dala de IS-
sina~ra. çom vigência cqui''lI!eole i. duração do Programa Inlerleg-is:
StG~AT ARIOS: Peln Sen.do Federal. PRODASEN • E.mo. Sr.
Pe1rÔnio BarOOsa Lima Can'lllho • Diretor-Execuli,'o; Pelo Con"e-
olado. Vereador Jairo Clim3l'l\ MagalMes.. Pre<idente da Càmant Mu-
oieiMlI de Pira"h •.••GO.
ESPEClE: Coovenio nO:GQ..5204012002 • INTERlEG1S. eelcbmdo
eotre o Ceotro de lnronm\tico e Proe~"'menh~ de Dados do S""ado
Federal. PRODASEN. atuaodo como Órgão Ext'tUtor do Progmma
lmer1cgis e a Cámara Municipal de Plonnltina-GO; OBJETO: h.
labelecer e regular a panieipaç!o da Casa legi<lativa 00 P~a
loterlcgis: MODALIDADE: Nfl' lermos do disposlO no An. 25. da
lei n' 8.61'>6.de 2i106,'1993, bem como suos alterações; DATA DE
ASSI:-.lATURA: li!! Jn002: VIGÊNCIA, A pallir da dala de as.
sinarura. çom ,'igêoeia equivalcolC â duração do Programa IDler1cgis:
SlUNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E.~mo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Direlo:--ExcClllivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Francisco Hamilton do Alencar ~101a Presidente
d. C~ora Municipal de PI.n.hina.GO
ESPEClE: Coo\';;oio o', GO.52026/2oo2 - 1/I.'TERlEG1S. celebrado
eiure o Centro de lofonlláliea c Proce"amenlO de Dados do SCMOO
Federal. PRODASER aluando como Órgin E:~ecutor do Programa
10ter1egis e a Câmara Municipal de Rubialaba.GO: OBJETO; E~-
tabelecer e rcgullll" a p,"icipaçilo da Ca<a legislaliva 00 Programa
loterlegis: MODALIDADE: Nos tennOS do disPOSIOno An, 2~. da
Lei D° 8.666. de 2110611993. bem remo SlnS altentçõcs; DATA DE
ASS1NAnJRA: .11/12/2002; \'lliENC1A: A pallir da dala de as-
sill/ltum, ,om ,.igencia equivalente 11dUrl'.çliudo Programa loterlegis:
SIGNATARI[)S: Pelo Senado Fe'deral • PR()DASEN • Exmo. Sr.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Ext'tuti,"O: Pelo Con.
H'ni.do. V=adnr Heli MOrio NelO. Pre~idcnte da Cãmara Municipal
de Rubial.b.~.(jO
ESPECIE: Convênio nO; GO-51011nl102 • rNTERLEG1S, relcbrado
entre O CentrO do Informática e Proecssamelllo de Dado~ do Senado
Federal. PROOASEN. aruando remO áq;ão ExecUlnr do Progroma
100erlegis e a Câmara Municipal de Sanelerlàndi.-(iO; OBJETO: Es.
labelecer c rcgulM a participaçJlo da Casa Legl,lalÍ'" no Programa
lr.tcrlegi~; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto 00 An. 25. da
Lci 0° &.6(\6. de 21/061i993, bem como S\las alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
,ioalura com vigt'ncia equivaleote à duração do Prol!'r3ma lnterlcgis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário lúcio Laeerda de Medeiros • Dirctor.E~ecutiyo; Pelo Co~.
veoiado, Vcmulor Jolio Alve5>de Faria, Prcsidcnle da Càmara Mu.
oicipal de SlIOclerlándia-GO

~ESPÊCIE: COllvtnio 0''- GO-520281:2oo3. 'lNTERLEG1S, celebrado
entn: o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODA5EN. arullOdo como ~lio !;xeculOr do Programa
Intericsis e ,a -Câmara Municipal de Sanla 'Helena dc Goiá.•..(;O:
OBJETO: C.<lãbClccerc-n:gular a participaç-ão da cãS. legislativa no
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: No, lermos do disposto 00
Art. 25. d. Lei o' 8.666. de 21/061[993. hem como S\las aIICraçlle~:
DATA DE ASStNATURA: 13106!2oo.1:VIGÊNCIA; A partir da dma
de ossinatura, com ,'igéncia equivalente a duração do Progmma In-
lerlcgis; SIGNATÁRIOS; Pelo Seoado FC<:!cral- PRODASEN - E~-
mo. Sr, Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Din:lor-Execuli,n; Pelo
Con"eniado. Vereador Heliomar Dias do Carmo. Prcsidemc'da C;l.
mara Municipal dc Santa Dias do __.•rmo-GO
ESptC1E: Convenio 0°: GO-5202912002 - lNTERI.EG1S. eclehrado
cem. O CenU"o de lnfonnát;cn e Proccss=cmo de Dados do Senado
FedCJ'll1. PRODASEN, amando como Orgão E•.eculor do Prosmma
10lCTIegise a Câmara Municipal de Sanla Rilll do Araguai-GO: 011--
JErO: ESlabclec-er e regular a panicipaeão da Ca<a Legislali'", 00
Programa lmcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di'posl<) 00
Art. 25. d. Lei nOB,666, de 21/0611993. bem co;no sua~ ahel1lÇ'ÕCS:
DATA DE ASSINATURA: .1110712002;VIGENCIA: A panir da dala
de a-"sinarura. co,,:, vis~ncia cqui,,,,lenle à dUl1lçJlodo Programa In.
terlegis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex.
mo. Sr, Mário lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo
ConvCtliado. Vereador Jorge C1e}~on de Carvalho. P=idente da C;\.
mam, Munidpal de Sama Rila do Arn.guia.GO
E:SPECIE: Convcolo n': G0-520541200, - lNTERLf:GIS. t'tlcbrado
enlre o Cenlro de Informáliea e Proce=mento de Drldos do Senndo
Federal - PRODASEN, alullOdo cmoo Órgão ExeculOr do Programa
Inlerlegi. c a Câmara Municipal de São Domingoo;.GO: OBJE:TO
Estabelecer C regular n participação da Casa legislali''ll 00 Programa
lalerlep:is; MODALIDADE; Nos temlO, do disposto no Ali. 25, da
Lei n" R.1i66. de 211Ol'i.ll99.l, bem como suas alterao;OCs:OATA DE
ASSINATURA; 3(1'11'l1200J; VIGÊNCIA; A panir da data de as.
sinatura fom vigtncia equi''lIlenle a duraçli.o do Prngrama Inlcrlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Scnodo Fel:ler,,1 _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrõnio Bmnosa Limo Can'lllho . Di;clor-ExccUli\"O: Pelo Coo"c.
nindo. Vereado:- José Barbosa de SOU7'" Presidenle da Câmara Mu_
nicipal de S10 Oflmiogos.GO
ESPÉCIE: Coo'mio nO:GQ..52030.12002 - INTERLEG1S. celcb:wo
en~ O Centro de Informátio" e ProccssamculO de Dados do Senado
fcdeml - PRODASEN, aluaodo remo Org;J.o Executor do Progra:na
Inter1cgis e :t Cdmam Muoicipal de São JollO D'AlillOça.GO: OB.
JETO: E.<tahelecer e n:gular a participação da Casa i.<:gislali'J no
Programa loterlcgi<; MODALIDADE; 'Nos tennos do di'~lo no
An. 25. da Lei n" &.666. de 21106.'1993. bem como suas aileraÇÔC,;
DATA DE ASSINATURA: OQ./07I2OO2:V1GENCIA; A p.nir da dalO
dc assiaatura. coII) vigência equivalente à dura<;1iodo Progn>.mo lo.
lerlegi<: SIGNATARiOS: Pelo Senwo Fcderal • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiro, . Direlor.Exeeuli,n: Pelo
Conv""iado. Vereador Jos.: Nacipe Ferreira Braga. Presidente da Cã.
m:tra Muoicipal de São Jolio D'Aliaoça-GO
ESPÉCIE: Coovenio o': GO-520311~002 - INTERLEU1S. celebrado
cnW o Crntro de loronnáliea e Proco"amenlO de Dados do Senado
federal. PRODASEN, aluando como Órgão E.,ecutor do Programa
Interlegis c • Câmara Municipal de São João da Paraúna-GO; OB-
JETO; E.~tahelet'tr e regular a parlieipação da Casa lcgi~lalivo no
Programa Interlegis: MODALIDADE; Nos lermos do disposln no
Ali. 25. da Lei n° /(,666, <lc 2110611993. bem como 'ullS altcraç/le$;
OATA DE ASSINATURA: 31107.i2002: V1GtNCIA: A partir da dala
de llSsino\Ura. com vigência cquivalcnte à duraçllo do Pmgrama lo.
lerlcgi" SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex_
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de MedeirO& • Direlor.E~t'tUli,'o: Pelo
Convcniado, Vereadnr Pedro lem", Dom.:lio, Presidente da CAmara
Municipal de São Ju;\o da Paraúna.GO
ESPÉCIE; Cooveoiü nO; GO-520nn002 • INTERlEG1S, celehrado
entre o Cenlro de loformálica e Proc=ento de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Ó!Wío EXC'CUlOrdo Programa
lnler1cgi~ c a Câmara MW1icipnl d. São Miguel do Passa Quatro.GU:
OBJETO: Estabe1ceer e regular a panicipaçAo da Casa Legislaliva no
Progrnrna lnterlcgis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
ArL 15, da l-ti n" 11,666, de 21/(W)/1993, bem co:oo ,uas a1teraçoks:
DATA DE ASSINATURA, J1/07n002: VIGÊNCIA: A partir dadata
de a"ill8tura coO) ,ig6leia equi, .• leme iI du:ação do Programa In.
Icrlcgi.: SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Marin Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:lor-Ext'tUlivo; Pel,)
Conveniado, Vereador José Ricardo de Aleluia Presideotc da Cllmara
Municipal de 510 Miguel do Passa Quatro-GO
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTE ubrica

ItrffRLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás
Av. Onias José Borges s/no - Centro - Cx. Postal 81
Santa Helena de Goiás - GO
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:.J SEGURADO I VALE

,IMENTO

e)A¥ío;'ve

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena de Goiâs
Av. Onias José Borges sin° - Centro - Cx. Postal 81
Santa Helena de Goiás - GO
75920-000

ENI

CEF

ASS.

llE'iGjVE7):CZ;°R/N~::
N° DOCU TO DE IDENTIFICAÇAo DO RUBRICA E MAT DO MPR
RECEBEDOR /6RGÃO EXPEOlDOR $IGNATURE DE D\G .'

).. O l\~(;5P@-O



~.
~'Rõ----i34-09--7--:l 8 -"----BRJ

hhh

"--- -----
TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

ARDE
C TO

AVIS eM
E'8E'fE2~ff>T

----l~\
'UNIDA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA}SON soe/ALE DE l.'EXPÉDITEUR:
----------,.---------- I----

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES __
Diretor da Secretaria Especial do lnterleg1s

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
_70.165-900 - Brasília - DF

------ BRASIL

-_.'------
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